
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMISSÃO: Financiamento e Gerenciamento do Fundo

Reunião EXTRAORDINÁRIA virtual com participação pelo link abaixo:
 meet.google.com/qiq-hoibuvr 

DATA: 26/05/2023
Composição da comissão:

Titular – Renata Mareziuzek Dos Santos Presente
Suplente – Maiara de Almeida Abreu

Titular – Paula Cristina Calsavara Presente
Suplente – Samanta Krevoruckza Presente

Titular –  Eduardo Amaral
Suplente – Thiago de Angelis

Titular – Terezinha Corrêa Maciel Barbosa
Suplente – José Lopes Júnior dos Santos

Titular – Carlos da Silva Presente
Suplente – Cristiane Cardoso de oliveira
Titular – Adrianis Galdino da Silva Júnior Presente

Suplente – Adriana Pidorodesk

Convidados: Adrieli Volpato  -  CAOPAS/MPPR,  Gabriela  Ferreira  -  CAOPAS/MPPR,  Letícia
Polakowski - DPSE/SEDEF, Jessica Gevinski - DPSE/SEDEF, Gessica Ribeiro - DPSE/SEDEF,
Terezinha Barbosa - Conselheira do CEAS.

Apoio Técnico: Gustavo Abboud
Coordenadora: Renata Mareziuzek dos Santos

PAUTA ÚNICA

1.1 Termo de Colaboração com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Curitiba –
Acolhimento PcD:
Relato:  Considerando  a  discussão  realizada  na  última  plenária  do  CEAS  e  a  solicitação  de
materiais que subsidiassem o Conselho em relação cofinanciamento da APAE para o atendimento
de 34 pessoas, a DPSE realizou apresentação sobre o histórico da parceria entre a APAE e o
Estado  do  Paraná.  Apresentou  também  a  estrutura  e  funcionamento  do  serviço.  Foram
disponibilizados no drive projeto técnico da OSC, planilha de custos do serviço, registro no CMAS,
CNEAS e CEBAS. A DPSE propõem a formalização do termo de Colaboração com a APAE, com
o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) per capita e o montante de R$ 1.428.000,00
(um milhão,  quatrocentos e vinte e oito  mil  reais)  para o período de 12 meses.  Apresentada
também, minuta de Deliberação.
Parecer da comissão: 1) Aprovada a minuta de deliberação; 2) Sugere-se visita a instituição com
representantes da comissão de financiamento e de políticas sociais; 3) Apresentação pela DPSE
do monitoramento da execução do serviço quadrimestralmente;  4) Envio de ofício ao CNAS e a
CIT para retomada das discussões quanto a oferta de serviços  híbridos  (assistência  social  e
saúde) de acolhimento institucional para pessoa idosa e com deficiência.
Parecer  do  CEAS:  Aprovada  a  minuta  de  deliberação.  Aprovada  a  visita  a  instituição  com
representantes  da  comissão  de  financiamento  e  de  políticas  sociais,  com  a  indicação  dos
conselheiros  feita  após  a  plenária  de  julho.  Aprovada  a  apresentação  pela  DPSE  do
monitoramento da execução do serviço quadrimestralmente. Aprovado o envio de ofício ao CNAS
e a CIT para retomada das discussões quanto a oferta de serviços híbridos (assistência social e
saúde) de acolhimento institucional para pessoa idosa e com deficiência. Envio da apresentação
realizada pela DPSE aos demais conselheiros CEAS/PR. 


